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MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ/PI 

DISPENSA ELETRÔNICA N' 07/2024 

PROCESSO LICITA TÓRIO 011 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Apóscon&1alaclaaregulatidaOl!ldOlatosprooe<ll'ntlnl4o(a)PftEFEITOMUNICIPAL.HOMOLOOAnosllMITIOSdaL.ei~14.133121 , o{estlla(IO 
doproc~llcllll6rioemepígn!1, C\4oobjl10•: R~tJ.P1vlrMnlosduVíuUINn.a6CMN.u.WdoF'úuf•PI 

Fornecedor : JOSE MARCIENO DE A COSTA- 28.059.891/0001-70 

Unltãrio TW I Uni161lo Tou,I Econ. Eoonomi,, 
Lote OWWlt.. Ut'I AdjudieadG Adjudicado ~ Orç,tdo "' A$ 

1.00 SCMQO SERVIÇO SERVIÇO R$R.25!1,00 RS~:.-59.00 A$ A$ R$0.00 
~..259,00 82.2Ml,00 

DNçnçio: ~tle Pa'IWll8fll08 das Vias Utbilnasde Nauirédo Piauí- PI 

&bt0ial Adju:SiC8do RS 82.259,00 Subl0Cal0f'ÇQ(lo:A$ 0,0000 RS0,00 
82.2$9,00 ,._ 

TOTAL GERAL DO PROCESSO 

TotlllAdjudkldo 

Fl$8US9,00 

Economl1% EconomllAS 

0,0000,C, 

HOMOLOGO o presente certame, para produzir os seus juridlcos e legais efeitos. 

MazaiidoPiaul•Pl , 24dlAbrildl2024 

RAIUUNOO NôNA TI,) CO$T A 
PREFEITO MUNICIPAi. 

ID: 630B941 E29AB4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

,_., 

24104/2024, 16:34 

Instrumento: Contrato nº 014/2024- DISPENSA ELETRONICA 007/2024 - Processo OI 1/2024. 

Objeto: Recuperação de Pavimentos das Vias Urbanas de Nazaré do Piauí- PI. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUÍ, ESTADO DO 
PIAUÍ, inscrita no CNPJ sob nº 06.554.141/0001-32, estabelecida na Praça Dr. Sebastião Martins, nº 
478, Centro, neste ato representada pelo Sr. Prefeito Municipal, Sr. Raimundo Nonato Costa. 

CONTRATADA: JOSE MARCIENO DE A COSTA, inscrito no CNPJ sob 28.059.89 1/0001-
70, com sede à Rua Dirceu Arcoverde, 1060, Matadouro, Nazaré Do Piauí - PI, CEP 64.825-
000, representada neste ato pelo Sr. Jose Marcieno De Araujo Costa. 

Fundamentação legal: art 75, inciso 1, nos tennos da Lei nº 14. 133, de lº de abril de 2021 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Valor Global: R$ 82.259,00 (oitenta e dois mil, duzentos e cinquenta e nove reais). 

Fonte de Recursos: 500. 

Data de Assinatura: 24 de abril de 2024. 

CNP J: 06.554.141/0001-32 - Praça Dr. Sebastião Martins, 478 - Centro - CEP 64825-000 

.~;;, DIÁRIO OFICIAL ldJ DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ID: 6937D69157EB4 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREl"EITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

D EC R ETO MUNIC IPAL N" 09/2024 

li 
Dispõe sobre a implantação da Política d e 

Educação E m Tempo Intcgr.tl na rede munic ipal 

de e nsino de Nazaré do Piau í-PI , implantado nas 

escolas integrais munic ipais. Unidade Esco lar 

Clconice Reis e d á outros providéncios. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO D E NAZARÉ DO PIA UÍ . usando das a t ribuições 

que lhe s.."l.o conferidas por Lei; 

CONSIDE RANDO os artigos 205,206 e 207 da C onst ituição Federa l; 

C O NSIDERANDO os artigos 53, 54 e 58 do Estatuto da Criança e do Adolescente; 

C O NSIDERANDO a Lei Federal n" 9.394/1996 - Lei das Direlrizes e Bases da 

Educ açilo Naciom.11: 

CONSIDERANDO o urtigo 13. das Diretrizes Curricul ares Nucionais Gcruis du 

Educaçüo Bás ica, do Mini s té ri o da Educaçüo; 

CONSIDE RANDO a Meta 06 da Lei Federal n" 13.005/2014 - Plano Nacional da 

Educação; 

CONSIDERAN DO a M eu. 06 da Lei Municipal N" 182/20 15 - Pfo no Municipal da 

Educação; 

C ONSIDE RA NDO a Lei 14.640/2023 que insth u i o Programa Escola de tempo Integra l. 

no seu an. l ". no âmbito do Mini s tério da Educação. para a criação das matricula na educaç!\o 

bás ica e m Tempo Integra l. Ql?CHETA· 

Art. l° Fica institu ída legalmente, a po lítica de Educaçüo Integral. já a nunciada, na 

legls lnçi'io educaciona l brasil eira, abrangida e m nossa Consti tuição Federal, nos artigos 205, 206 

e 227; no Estututo da C ria nça e do Ado lescente (Lei n" 9089/ 1990); na Lei de Diretrizes e Buses 

(Le i n" 9394/1996). nos urt:igos 34 e 87; no Plano Nacional de Educaçl\o (Lei in9 10.179/0 1) e no 

CNPJ N " 06 SS4 .1 41/0001-32 - Pru~u Dr. Sel>u,aluo Murtms. n " 478, Nuuno do Pluu,-PI - CEP. 64 825-000 

ESTADO DO :PI:AUÍ 
PREFEXTURA MUNXCXPAL 

SECR!tTARXA MUNZCI:PAL DE ADMI:NI:STRAÇÂO li 
Fundo Nacional de Ma nutenção e Desenvolvimento do Ensino Básico e de 

Va lo ri wçl\o do Magis té rio (Lei n° 1 1.494/2007). nas Escolas da Rede Municipa l de Ensino do 

Município de Nazar~ do Piauf- P I. a pa.rti.r do ano de 20 24, com o intuito de garnnlir o 

dese nvolvimento do sujeito nas dime nsões: física. inte lec tual. e m ocional. social e c ult ural. 

contribuindo com a indcJ.K!ndê ncia pcssool do:-1 c:-11Uthm1cs desde a Primcirn Elupu da Educação 

Bá sic a o.1é os Anos Finais do Ensíno Fundo.n,ent:.\ L 

Porágrofo único. A Escola Municipal de Educação lm egrul e m T ç m po Integral Unidade 

Escola C leonicc Re is. implaniuda no ano de 2024 . te m o seu func ioname n10 firmttdo a punir do 

referido ano. e atenderá os estuda ntes matricu lados nos Anos Finais do Ensino Fundamenta l . n 

princípio com umu turma de 6° e 7" a no (o que se este nderá às demais tunnus e etapas. 

gradualmente) da rede pública MunicipaJ d e Educaçilo de Nazar6 do Piau í- P I , 

OA CONCEP Ç ÃO D E GF.STÃO E D UCAClONAL 

Art. 2 º A Escola de Tempo Integral terá o apoio das seguinte s funções e equipes 

p rofiss io nais: 

,_ 
Equipe de sestt'l.o pedagógica e ad ministr.uiva: 

Secretária de E ducaç.üo; 

11 - Coo1·denadorn e Técn ica da Educação Em T e m po Inte gral: 

11 - Coordena do r pedagógico; 

Ili- Profes sores das á.reas de conhecimento e dos componentes 

c urric ulares du busc comum e parte di vcrsi fic1.1du; 

IV- Supervisora de Ens ino: 

V- Dire tora de Ens ino: 

VI- Profissio nnis de Apo io: 

V II- Apoio pedagógico: 

V III - Reprcscntamc do Censo Esco lar: 

§ I º As atividades educati vas desenvo l vidas nos espaços da escola de Educação lntcgr.tl 

sllo de res po nsabi lidade de toda equipe da escola. 

§ 2" O s prnfissiona is e de upoio poderüo contribu ir no dese nvolvimento do c urríc ulo 

dentro e fora da escola, sob a o rie ntação das polít icas de educação desenvolvidas pe la Secretaria de 

CNPJ N º 06 554 141 / 0001 , 32 • Pro~a Or Subae.t,ao M arhn,- n "' 478, Na ,:aro do Poau1 - PJ • CEP 64 825 , 000 
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i■, DIÁRIO OFICIAL 
-- DAS PREFEITURAS PIAUIENSES 

ESTADO DO PI.AOÍ 
PREFE:ITURA MUN:IC:IPAL 

SECRETAR:IA MUN:IC:IPAL DE ADM:IN:ISTRAÇÃO li 
Ed ucuçüu e prujclos clubonu Jos no inlcrior Ju pr6priu instituiçüo J c e nsino. 

§ 3" O corpo docente e demais profi ssionais que atuarão nn Educnçõ:o de Tempo Integral 

paniciparão de Programa de Formação Continuada específica oferecido para este fim . 

Art. 3" A gestão desenvolvida serj pautada na colegialidade de natureza panicipativa, 

cooperuti vu e lntnspurente, udotundo procedimentos que gunmlum u purti<:ipuçüo du comunidude 

escolar nas tomadas d e d ecisões pedagógicas e adminis1ra1ivas. de forma a contribuir com a 

autonomia da escola. assegurando o pluralismo de idcius e decisões que viabili zem u qualidade 

soc ial da ed ucaç!'i.o escolar. 

DA ORGANIZAÇÃO CURRICULAR 

Art. 4" O c u rrícul o dn Ed ucação lntegrnl conte m plará a tividades ed ucati vas d ifere nc iadas 

no campo das ciência.-r;, nos di rerentes lipos de linguagens como: Ed ucação am bie ntal e 

desenvo lvimento s ustentável , Ac omp:mham ento Pedagógico de Língua Porrnguesa e Mate mática. 

Arte, Esporte e lazer. Promoç3o da Suúdc. Educ11ç3o cm direitos humanos. Comunicaçito e uso 

d e mídios: Educação alimentur e nutricio na l. articulad as às áreas do conhecimento e aos 

componentes curric ulares. que venham contribuir para o desenvolvimento integr:11 do estuda nte. 

Pur.úgraío único. A opcrucionulizuçiío do currículo oc.:om::rú de fonnu intcgrul izudu e 

diversificada. a través de matriz. tlexfvel. composta d a B tl.se Curricular Comum e Pa rte 

Diven;:ificada , respeit:mdo a nmlidadc local e se desenvolverá com a participação e a presença 

contínua dos estudantes, professores, eq ui pe de gestão e de todos o s membros da comunidade 

escolar. e c m todos os espaços e 1e mpos da escola. com vistas à claboraç!\o e execução do Projeto 

de V ida do:. estudantes. 

Art. s~ As Matrizes C urriculun:s <lc Rcfe rênciu paru orgunizaçiío <lo trabalho pc<lug6gico 

d evem ser desenvolvidas de acordo com as Dire1rizes Curricu lares Nacion:iis, com o Docume ntos 

C urric ul ares Es1aduois e Munic ipais abrangendo a Base Comum Curricular. Pane Divers ificada. 

conforme áreas d e conheci m e nio e seus compone ntes c urTic ularcs e rea lidade local, organizados 

com a dis tribuiçi\o <las au las d e fomm integrudu e articulada, ni'ío confi g urando turnos distintos. 

Arl. 6" Os A tc li ê s que. cm a lgum momento, poderão ser confi g urados como disciplinas 

CNPJ N • 06 SS4 141 / 0001•32. Pra~a Dr Sobastlao Martins n • 478, NazorO do Ploui-PI. CEP 64 82S•OOO 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFE:ITURA MUN:ICIPAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

e letivas. ser.lo de sen volvidas por Professores ou Mediadores. com vistas à fonnaç.'\o integral dos 

estudantes. que consequentemente, carac terizarão a identidade da Escola de Tempo Integral. 

DO FUNCIONAMENTO DAS TURMAS DE EDUCAÇÃO INTEGRAL DAS 
ESCOi. AS MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL 

Arl . 7 ° O horário de func ionurncnto, u carga horári a scmunul de estudos e us atividades 

pedagógicas da unidade e sco lar C leon icc Reis (no ano de 2024). na ofen a da Educaç!to l ntegra.L 

na red e municipa l, compreendem: 

§ 1° A carga ho rária semanal corn.:spundc ao tulul de 35 (tri nta e c inL-o) hurus se manais; 

§ 2° A carga ho rária diária é de 7h (se te ho ras). de efetivo trabalho escolar. Nesse primeiro 

a no 2024 (inc luirá 1.5 m in (qu inze) de intervalo e 30 min (1rinta) de retei.;.!to. E m um dia da semana 

cuda tumm Lcní uricnl.Hçilo :.ubn: cducuçiln ulimc ntur e nulricio nul , hoas munc irus , e ntre outra.'! , 

que ocorrerá no. hora da refeição sob instrução de professor. Nos demo.is dias continuar-J.o sendo 

acompanhados por professores e profi ssio nais da escola . 

§ 3° O honírio de func io name nto nas lunna.~ de F.ducuçâo lnlcgr-.il no ano de 2024, terá início 

às 13h l0min com tém1ino às 20h e 20min durante 4 (quatro) d ias . e em 1 (um) dia d a se mana a 

1:1afda ocorrer-A :\s 19 h e 40min. Pcrfa'lCndo assi m ; um to lal :mm1I de 1 .400 h , conforme a ma1ri z 

c urriculur. Nos anos subS(.."QuCntcs será orgnniz.údo de ucordo u reulidude de Cildú U nidode 

Escolar. 

DO PÚBLICO ALVO E DA PRIORIDADE DE MATRÍCULA 

Terão priorid:1de :\ m atricula (n:1s turmas de cd uc:iç!'lo integra l) na Escola Municipal de 

C leouice Rc i8, os e studántes já matrieuládos ná n::fcridá cxeola, e est udantes dá R(..-<le Municipal 

c.Je E nsino de Na:,,uré do Piauí• PI, que se encontram c m mui nr vulncrabilic.Jude social. com registro 

no cadastro único e com di spon ibilidade paro frequen tar a escola. 

Pll rúA,rofo único. A oferto de mat'rículas deve atender ao calendário disposto pela 

Secretaria Munic ipal de Educação. seguindo os demai s cri16rios e normas estabe lecidas nos 

ins trume ntos legais pc lu referida pusta. 
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ESTADO DO P:IAUÍ 
PREFE:ITURA MUN:IC:IPAL 

SECRETAR:IA MUN:IC:IPAL OE ADM:IN:ISTRAÇÃO 

DAS DISPOSIÇÕES F INAIS 

Arl. 10. As Escolas Munic ipa is de Tempo lntegru l te rão me tas e rcsultudos a sere m 

alcançados d e acordo com o s indicad ores de q u alidade estabelecid os pelo Minis tério da Educação. 

a pa r1ir d o s dados apresentados pela avaliação do SAEB . bem com o por meio de regis tros e 

observação contínua do e s tuda nte em diferentes s ituações , que expressem su a construção do 

co nhec imento e desenvolvi m e nto integral, considerando não só s ua produção, mas tam bém as 

circunstUnci u e condições que ocorrem. 

Art . 11 . As Escolas Municipai s de Nazar6 do P iauí. o rganizada em T empo Integral s ,:rão 

m o nilomd as semes1.rnlme n1e, ou de acordo com as orientações advindas do MEC. visando a 

melhoria do processo de gestilo pedagógica e adminisLrat ivu. 

P nrógrofo ún ico. Os segm e ntos que compõem a comunida d e escolar das Escolus 

Municipais de T empo Integral scr!to subme tido s ao acompanhamento e à avaliaç!to periódica c m 

colegi:ido pcl:1 gestão es:col:tr, equipe d e O .u,rde nadori a das Eo,;colas Munic ip:1i.-.. de Tempo 

Integral. 

Art. 12. As diretri zes , os procedimentos e a fonna de o rganização das Escolas Munic ipais 

d e T empo [ntcgrnl serão oricntud as por meio d a Secretaria Municipal de Educação. 

Arl. 13. Os e.uso s o missos serão <li rimidos pclu Sec retaria Munic ipal <lc Educação, j unto 

h gestão admini strativa e pedagógica da Escola integral de tempo Integral. 

Arl. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tornado sem efeito o 

Decreto N º 08/2024, publicado em 26/04/2024, ANO IV - EDIÇÃO 712. 

REGISTRE•.SF.1 PURI .• IQUF.-.SIZ F. CUMPR A -SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL D E NAZARÉ DO PIAUÍ-PI. em 1.5 de abril de 
2024. 

RAIMUNDO NONATO 
COSTA:67461000306 

,&.ui nado de forma d igital por RAIMUNDO 
NONATOCOSTA:67~1000306 
Ofldos; 202◄.04. IS 09;◄S;04 -OJ'OO' 

RALMUNDO NONATO C OSTA 
PREFEITO MUNICIPAL DE NAZARÉ DO PIAUf 
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Ofício n•43 

ID: 1C7CC18AAC034 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ao Comitê Estadual de Prevenção da Mortalidade Materna, Infantil e Neonatal 

Assunto : participantes do comitê prevenção mortalidade materna, infantil e 
neonatal do município de Nazaré do Plaul 

Considerando a Resolução ClB Nº 619/2023 que dispõe sobre implantação e 

funcionamento dos Comitês: Estadual, Regionais, Municipais, Compartilhados e 

Hospitalares de Prevenção de Monalidadc Materna, Infantil e Fetal e dá ou1ras 

providências. 

Considerando que os Comitês de Prevenção da Mortalidade Materna, Infant il e 

Fetal, independentemente de seu fonnato, Lunst ituem estrntégias relevantes para a 

compreenStio das circunstâncias de ocorrências destes óbitos para o diagnóstico das 

causas evitáveis, com subsequemes recomendações no âmbito das políticas públicas de 

saúde e, intersetoriais junto aos gestores; 

Considerando que os Comitês pcrnútcm um maior grau de aderência social ao 

ciclo de gestão das polít icas públicas, aumento da transparência administrativa e da 

eficácia da gestão pública, consolidando os espaços de diálogo e controle social; 

lnformamos a indicação de membros titu lar e suplente que rcprcsentardo o Comitê 

Municipal de Prevenção de Mortal idade Materna , Infantil e Fetal do município para 

panicipar ativamente do referido comi1ê, conforme Regimento Interno que será 

publicado. 


